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PROJETO DE LEI Nº 1.035, DE 2019 

(APENSADOS: PL nº 1.325/2019, PL nº 3.251/2019 e PL nº 4.534/2019) 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de 
janeiro de 2012, que institui as 
diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana, para tratar de 
desembarque, em locais 
alternativos, de mulheres, idosos, 
crianças e pessoas com deficiência 
ou mobilidade reduzida de veículos 
do sistema de transporte público 
coletivo rodoviário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para 

permitir a mulheres, idosos, crianças e pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida desembarcar de veículos do sistema de transporte público coletivo 

rodoviário em locais alternativos. 

 

Art. 2º A Lei nº 12.587, de 2012, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 13-A: 
“Art. 13-A. Os órgãos gestores de transporte público coletivo 
urbano, ou de caráter urbano, sempre que possível, devem 
estabelecer trechos nos quais sejam permitidos desembarques 
de mulheres, idosos, crianças e pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida, fora dos pontos pré-estabelecidos de 
embarque e desembarque, sem alteração do itinerário da linha 
e em horários determinados, atendida a legislação de trânsito e 

em cumprimento aos princípios desta Lei, elencados no art. 
5º.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019. 

 

Deputado ELI CORRÊA FILHO 
Presidente  


